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Nobres Edis, o espaço mencionado trata-se de imóvel particular e, assim 

sendo, cabe aos proprietários a execução e instalação de calçadas. A calçada 

é de domínio público e a exigência de construção destas pelo poder público 

se faz a partir da urbanização do espaço, por ocasião de implantação de 

loteamentos, desdobro, construção, etc.  Vez que a matéria é sempre alvo de 

questionamentos judiciais em diversos municípios brasileiros, temos que, no 

geral, o proprietário do imóvel, residencial ou comercial, é responsável pela 

reforma e conservação das calçadas.  Ao Estado cabe a função de fiscalizar 

a conservação da via pública.  Lado outro e a título de esclarecimento, temos 

que a Avenida Vital Paulino da Costa não cruza com a Avenida Limírio 

Pereira de Mello, posto que estas seguem traçados diferentes do apontado. 


